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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.775-A, DE 2021 
(Do Sr. Célio Studart ) 

 
Determina desconto na tarifa de água de abrigos de proteção animal; 
tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO MATHEUS 
LAIOLA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Célio Studart)

Determina desconto na tarifa de

água  de  abrigos  de  proteção

animal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 29 da Lei n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007,

passa a vigorar acrescido do parágrafo 2º-A, nos seguintes termos: 

Art. 29.  [...]

§  2º-A  Os  abrigos  de  proteção  animal  também  gozarão  dos

benefícios do § 2º.

Art.  2°  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei,

estabelecendo normas e critérios complementares necessários para

seu fiel cumprimento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo  225  da  Constituição  Federal  afirma  que  todos  têm

direito  ao  Meio  Ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo.

Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta

pelo  bem-estar  animal  atingiu  enormes  proporções,  algo  que

contribuiu para a formação de vários movimentos populares em prol

da defesa dos animais.

Apesar  de  apresentarem  um  trabalho  nobre  e  com  grande

impacto  social,  as  entidades  de  proteção  animal  geralmente  não
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dispõem dos recursos necessários para a realização de seu trabalho,

fazendo com que seus protetores vivam em situações de extrema

necessidade, dependendo de doações para sobreviver. Infelizmente,

em muitos casos, acabam encerrando as atividades em razão da falta

de recursos. 

Além de ser essencial para a manutenção da vida, os abrigos

utilizam muita água para manter a higiene do local e dos animais,

evitando, assim, a proliferação dos mais diversos tipos de doenças.

Portanto, a diminuição do custo com água impactará positivamente

na atividade de ONGs, santuários, abrigos, protetores e veterinários

voluntários, que diariamente salvam milhares de vidas com resgate e

acolhimento de animais por todo o país. 

Neste  sentido,  a  aprovação  deste  projeto  é  medida  que  se

impõe para a manutenção do trabalho destes dedicados brasileiros

que,  na  ausência  do  poder  efetivo  do  Estado,  colaboram  para  o

equilíbrio ambiental e sanitário dos municípios brasileiros. Enquanto

muitas  pessoas  ainda  procuram  formas  de  garantir  minimamente

suas  subsistências,  outros  compartilham o  pouco  que  têm com a

defesa intransigível destes seres inocentes.

Por fim, impende ressaltar que o custo dos subsídios já está

previsto  na  Lei  n.  11.445,  de  05  de  janeiro  de  2007,  e  que  a

quantidade  de  protetores  beneficiados  não  causará  impacto

significativo nas contas de luz do restante da população.

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares

deste Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2021.

Dep. Célio Studart

PV/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico; altera 

as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, 

de 11 de maio de 1978. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos serviços, e, 

quando necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou subvenções, vedada a 

cobrança em duplicidade de custos administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, 

nos seguintes serviços: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de taxas, tarifas e 

outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos, 

conjuntamente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e 

outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas atividades; e 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de tributos, 

inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação 

do serviço ou das suas atividades. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 

tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 

diretrizes:  

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;  

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários que 

não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade 

ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo 

hídrico por unidade imobiliária, nos termos da Lei nº 13.312, de 12 de julho de 2016. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.312, de 12/7/2016, com redação dada pela Lei nº 14.026, 

de 15/7/2020) 

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as tarifas e 

preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do usuário, e essa arrecadação 

será facultativa em caso de taxas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram construídos sem a 

individualização da medição até a entrada em vigor da Lei nº 13.312, de 12 de julho de 2016, 

ou em que a individualização for inviável, pela onerosidade ou por razão técnica, poderão 

instrumentalizar contratos especiais com os prestadores de serviços, nos quais serão 

estabelecidos as responsabilidades, os critérios de rateio e a forma de cobrança. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e de 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os seguintes fatores: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.775, DE 2021

Determina desconto na tarifa de água
de abrigos de proteção animal.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART 

Relator:  Deputado DELEGADO MATHEUS
LAIOLA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  (PL) nº 2775, de 2021,  do Deputado Célio

Studart altera o art. 29 da Lei 11.445, de 05 de janeiro de 2007 para determinar

desconto na tarifa de água de abrigos de proteção animal.

Sobre a tramitação do PL, ele foi distribuído às Comissões: de

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS),  para  análise  do

mérito; de Finanças e Tributação (CFT), para análise de mérito e para fins do

art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD);  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para fins do art. 54 do RICD.

Não foram apresentadas emendas ao PL na Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

A proposição está em regime de tramitação ordinária (art. 151,

III, RICD) e sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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2

O Projeto de Lei  (PL) nº 2775, de 2021,  do Deputado Célio

Studart,  altera a Lei  11.445, de 05 de janeiro de 2007, Lei  do Saneamento

Básico, para determinar desconto na tarifa de água de abrigos de proteção

animal.

A proposição acrescenta o § 2º-A ao art. 29 da referida Lei para

conceder  subsídio  tarifário  aos  abrigos  de  proteção  animal,  conforme

apresentamos a seguir:

Art.  29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a
sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de
remuneração  pela  cobrança  dos  serviços,  e,  quando
necessário,  por  outras formas adicionais,  como subsídios ou
subvenções,  vedada  a  cobrança  em  duplicidade  de  custos
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos
seguintes serviços:

.....................................................................................................

.

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários
para os usuários que não tenham capacidade de pagamento
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

§ 2º-A Os abrigos de proteção animal também gozarão dos
benefícios do § 2º. (grifo nosso)

Sobre o tema aqui avaliado, a Constituição Federal traz em seu

art. 225 o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Para assegurar a efetividade desse direito, a Carta Magna incumbiu ao Poder

Público,  entre outras coisas,  a proteção da fauna,  e vedou as práticas que

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies

ou submetam os animais a crueldade. Porém, o que observamos ainda hoje é

uma inação do Estado na proteção da fauna abandonada.

Levantamento realizado pelo Instituto Pet Brasil (IBP) informa

que: “o Brasil possui quase 185 mil animais abandonados ou resgatados após

maus tratos sob a tutela de organizações não governamentais (ONGs) e grupo

de protetores”1. Ou seja, por conta da inação do Estado, esse trabalho vem

sendo realizado de forma proativa pelo terceiro setor ou pessoas físicas, sem

qualquer amparo do Poder Público.

1 Puente, Beatriz (2022). Brasil tem quase 185 mil animais resgatados por ONGs, diz instituto. Disponível
em:  https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil-tem-quase-185-mil-animais-resgatados-por-ongs-diz-
instituto/. Acesso em: 07.nov.2022.
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Ainda  sobre  essa  questão,  é  de  conhecimento  público  que

esses  grupos  de  protetores  e  ONGs têm dificuldades  para  cobrir  todos  os

custos da manutenção desses animais sob sua tutela, recorrendo a doações

para tentar cobrir as despesas. E, conforme bem lembrado na proposição pelo

nobre Deputado Célio Studart, apesar de realizarem um trabalho nobre, muitos

encerram suas atividades em razão da falta de recursos.

Dessa  forma,  entendo  que  PL  proposto  ajudará  na

permanência dos abrigos de proteção animal ao diminuir os seus custos de

manutenção,  no  caso,  os  gastos  com  a  conta  de  água.  E,  além  disso,  a

concessão  de  subsídio  tarifário  aos  abrigos  é  uma medida  que  auxiliará  o

cumprimento da determinação constitucional de tutela da fauna em nosso país.

Assim, pelos motivos expostos, voto pela aprovação do Projeto

de Lei nº 2775, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Matheus Laiola
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234036016700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.775, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.775/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Delegado Matheus Laiola. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

José  Priante  -  Presidente,  Carlos  Gomes  e  Lebrão  -  Vice-
Presidentes,  Bandeira  de  Mello,  Bruno  Ganem,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Charles
Fernandes, Coronel Chrisóstomo, Delegado Matheus Laiola,  Duda Salabert,  Marcelo
Queiroz, Nilto Tatto, Socorro Neri, Túlio Gadêlha, Alexandre Guimarães, Dagoberto
Nogueira, David Soares, Ivoneide Caetano, Jorge Goetten, Juninho do Pneu, Leonardo
Monteiro, Leônidas Cristino, Tabata Amaral e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023. 

Deputado JOSÉ PRIANTE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Priante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239135076600
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